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XXXIX Torneio Hípico das Polícias Militares 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 
Concurso regido pelos regulamentos abaixo, todos em sua última versão: 
Estatutos da CBH; 
Diretrizes Técnicas da 
CBH; Regulamento 
Geral da CBH; 
Regulamento de Salto da 
CBH; Regulamento Veterinário 
da CBH; Caderno de 
Encargos da CBH; 

 

1. Denominação do evento 
XXXIX Torneio Hípico das Polícias Militares 

 

Data: 06 a 08 de Outubro de 2022. 
Local: Regimento de Polícia Montada “9 de Julho” 
Endereço: R. Dr Jorge Miranda, 238 – São Paulo – SP – 
CEP 01106-000 

Telefone: (11) 3315 0003 – (11) 3227 6490 
E-mail: secaoequitacaorpmon@gmail.com 

 

2. Comitê Organizador (CO) 
 

2.1. Diretor do Evento: 
Carlos Eduardo de Lima 
Ten Cel PM – Comandante do RPMon “9 de Julho” – 
Presidente do Concurso 

 

2.2. Juri de Campo: 
Presidente: Sr. Orlando Benine 

 
Membros: Giovanni Morelatto Buzas 
Cap PM – P/3 do RPMon “9 de Julho” 

 
2.3. Juri de Apelação: 
José Augusto Coutinho 
Cel PM – Comandante do Policiamento de Choque 

 
2.4. Delegado Técnico: 
Alisson Bordwell da Silva 
Cap PM – Sub Comandante do RPMon “9 de Julho” 
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2.5. Desenhadores de percurso: 

Sr. Carlos Alberto Faria Raposo Lopes 
 

2.6. Comissários: 

Nivaldo Archimedes Pirolla júnior 
Cap PM – Coordenador Operacional do RPMon “ 9 de Julho” 

 

José Rafael Seiço Kato 
Cap PM – Comandante do 1º Esqd do RPMon “9 de Julho” 

 
Renato dos Reis da Freiria 
1º Ten PM – Chefe da Seção de Comunicação Social do RPMon “9 de Julho” 

 
2.7. Secretários do Concurso: 
1.º Ten PM Talita Lemos Rodrigues 
Sr. Vincenzo Francisco de Freitas 

 

2.8. Médico do concurso 
A cargo do Centro Médico da Polícia Militar do Estado de São Paulo (PMESP) 

 

2.9. Delegado Veterinário: 
Daniel Hofman Golcman 
Cap Vet PM – Chefe da Divisão Veterinária do RPMon “9 
de Julho” 

 
2.10. Cronometragem 
Por conta do Comitê Organizador. 

 

3. Especificações Técnicas 
 

3.1. Pista de Competição 
Pista Gen Júlio Marcondes Salgado – 60m x 50m (areia) 

 

3.2. Pistas de Aquecimento 
Picadeiro Coronel Silvio Marcondes Rezende – 60m x 20m (areia) 
Picadeiro Externo – 19m x 37m (areia) 

 
3.3. Participação 

 
Civis: Poderão participar amazonas e cavaleiros de todas as entidades filiadas 
e convidadas da Federação Paulista de Hipismo e/ou CBH. 
Militares: Cavaleiros e amazonas das Polícias Militares, Exército Brasileiro e 
Entidades Militares Internacionais. 

 
Não haverá restrição para inscrição de cavalos em nenhuma série. Quanto à 
categoria, porém, nenhum cavaleiro poderá saltar mais do que dois cavalos por 
série. 

 
Os cavalos poderão saltar “hors concours” em provas com outra altura. 
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Nenhum cavalo poderá saltar mais do que uma prova/dia, exceção aos 
cavalos emprestados para as delegações militares visitantes. 

 

3.4. Inscrições e taxas 
 

Não haverá taxa de inscrição. 
As inscrições definitivas deverão ser enviadas por e-mail para 
secaoequitacaorpmon@gmail.com, impreterivelmente até o dia 03 de outubro 
de 2022, às 18h00, a fim de se adequar instalações/baias aos conjuntos 
participantes. 

 

Contatos/esclarecimentos através do e-mail secaoequitacaorpmon@gmail.com. 
 

4. PREMIAÇÃO 
 

4.1. Premiação de pista: medalha e escarapela do 1.º ao 6.º colocado de 
cada agrupamento. 
4.2. Premiação geral: Troféu de campeão e vice-campeão para cada série, 
equipe Campeã e equipe Vice-campeã, bem como melhor Melhor Cavaleiro 
Militar Visitante, Melhor Cavaleiro da PMESP e Melhor Aluno-Oficial da 
PMESP. Premiação diversa até o 3º lugar de cada série. 

 
- Os títulos em disputa valerão somente para os concorrentes inscritos na 
categoria aberta (agrupamento das categorias, amador e militar). 
- Nas Provas da série 1,00m: as categorias Mini-Mirim e Jovens Cavaleiros B 
serão agrupadas e concorrerão somente à premiação de pista (medalhas e 
escarapelas). 
- Nas Provas da série 1,10m: as categorias Pré-Mirim e Jovens Cavaleiros A 
serão agrupadas e também concorrão somente a premiação de pista 
(medalhas e escarapelas). 
- Em cada série, para definir os títulos de Equipe Campeã e Equipe Vice-
Campeã, valem os resultados do acumulado dos dois dias de prova. 
- Para definir os títulos individuais (Cavaleiro Campeão, Cavaleiro Vice 
Campeão, Melhor Cavaleiro Militar da PMESP e Melhor Cavaleiro Militar 
Visitante), valem os resultados obtidos dos dois dias de provas de cada série. 
- Provas nº 02 e 10 a premiação de pista para as categorias Mini-Mirim e 
Jovens Cavaleiros B será agrupada. 
- Provas nº 04 e 12 a premiação de pista para as categorias Pré-Mirim e 
Jovens Cavaleiros A será agrupada. 

- Não serão aceitas equipes mistas. 
- Para a categoria RR da série 0,80 m: a premiação será medalha e escarapela. 

- Não haverá sobreposição de títulos 
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5. VANTAGENS 
 

5.1. Hospedagem 
Civis: por conta própria 

Militares: serão disponibilizados alojamentos no Regimento “9 de 
Julho” e o Comitê Organizador irá encaminhar indicação de Hotéis. 
Todos os militares deveerão trazer roupa de cama. 

 
5.2. Estabulagem 
Civis: estabulagem por conta do CO aos animais provenientes de fora da 
Capital e Grande São Paulo, limitada à disponibilidade de cocheiras. 

Militares: por conta do CO. 
 

6. ASPECTOS VETERINÁRIOS 
 

6.1. Exigências sanitárias: 
Serão exigidos apresentação de Guia de Trânsito Animal (GTA) bem como 
exame de AIE negativo e MORMO negativo dentro do prazo de validade, além 
de Atestado de Vacinação atualizado com as vacinas contra influenza equina, 
tétano e encefalomielite, e Atestado de Sanidade emitido por médico 
veterinário. O exame de AIE e MORMO deverão apresentar validade até a 
saída do término do concurso a fim de que se possa emitir o GTA de regresso 
dos animais. 
Obs: o prazo de validade das vacinas é de 06 (seis) meses, e o Atestado de 
Sanidade dos últimos 05 (cinco) dias. 

 
6.2. Veterinário do concurso/ ferrador 
A cargo da Formação Veterinária Regimental do RPMon – 9 de julho 

 

6.3. Código do Evento: A Definir 
 

6.4. CNPJ: 04.198.514/0042-22 
 

7. DIVERSOS 
 

7.1. Todos os proprietários e concorrentes são responsáveis por danos 
causados a terceiros pelos mesmos, seus funcionários, representantes ou seus 
animais. Assim sendo, RECOMENDA-SE A CONTRTAÇÃO DE SEGURO 
CONTRA TERCEIROS; 

 
7.2. Haverá no local de competição serviço de food truck e cantina para os 
interessados, onde os participantes poderão realizar suas refeições mediante 
indenização. Regimento de Polícia Montada não possui serviço de alimentação 
para os civis; 
 
7.3. A entrada dos animais está permitida a partir de 01 de outubro de 2022 e a 
saída até dia 09 de outubro de 2022, no período de 08:00 às 18:00; 
 
 

7.4. Recursos: 

Todos os recursos para que sejam válidos devem ser apresentados por escrito 
até 30 (trinta) minutos após o término da prova a qual o recurso se refere; 
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Sexta-feira, 07 de Outubro de 2022 

 

7.5. Equipes 

Haverá a disputa por equipes nas séries 0,80m, 1,00m, 1,10m e 1,20m; 
 

7.6. Uniformes 

- Civis: Conforme previsto pela CBH. 
- Militares: Rigor masculino/feminino – RM1/RF1; 

 
7.7. Contagem de pontos 
Será realizada a contagem de pontos n+1 ao 1.º colocado, n-1 ao 2.º colocado 
e assim por diante, onde n é o número de participantes. Aos concorrentes 
eliminados não será atribuída qualquer pontuação. 
Em caso de empate, prevalece o resultado da última prova, persistindo, o da 
primeira. A mudança entre as séries Intermediária e Principal será permitida, no 
entanto, o cavaleiro não concorrerá aos títulos e premiação final; 
 
7.8. A critério da comissão organizadora as informações contidas nesse 
programa poderão sofrer alterações. 

 

8. PROGRAMAÇÃO TÉCNICA 
 

  Quarta-feira, 05 de Outubro de 2022  
 

19:00h 
Reunião dos Chefes de Equipe 

 

  Quinta-feira, 06 de Outubro de 2022  
 

09:00h 
Seminário Internacional 
18:00h 

Solenidade alusiva ao CXXX aniversário do RPMon – 9 de Julho 
19:00h 

Apresentação do tradicional Carrossel 

 

08h00min 
Prova N.º 01 - 0,80m – Aberta – Tempo ideal, Tabela A – art. 238. 

 
a seguir 
Prova N.º 02 - 1,00m – Mini-mirim/ Jovens Cavaleiros B – Tempo ideal, Tabela 
A – art. 238. 

 

a seguir 
Prova N.º 03 - 1,00m – Aberta – Cronômetro, Tabela A – art. 238.2.1 
 
a seguir 
Prova N.º 04 – 1,10m – Aberta/ Pré-mirim/ Jovens Cavaleiros A – Cronômetro, 
Tabela A – art. 238.2.1. 

 

a seguir 
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Sábado, 08 de Outubro de 2022 

Prova N.º 05 - 1,20m – Aberta – Tabela C – art. 239. 
 
a seguir 

Prova N.º 07 - 1,30m – Aberta – Tabela C – art. 239. 
 

 

08h00min 
Prova N.º 09 - 0,80m – Aberta/ RR – Tempo ideal, Tabela A – art. 238. 

 

a seguir 
Prova N.º 10 - 1,00m - Mini-mirim/ JC B - Tempo ideal, Tabela A - art. 238. 
 
a seguir 

Prova N.º 11 – 1,00m – Aberta – Duas Fases – art. 274.1.5.2. 
 
a seguir 

Prova N.º 12 - 1,10m – Aberta/ Pré-mirim/ JC A – Cronometro, Tabela A – 
art. 238.2.2.  

 

a seguir 
Prova N.º 13 - 1,20m – Aberta – Desempate, Tabela A – art. 238.2.2. 
 
a seguir 

Prova N.º 14 - 1,30m – Aberta – Duas Voltas GP, Art. 273.2.2. 
 
a seguir 

Premiação, agradecimentos às delegações militares, na Ferradoria do RPMon 
“9 de Julho” 

  



8 
 

Código de Conduta da FEI 
 

Federação Eqüestre Internacional 

1. Em todos os esportes equestres o CAVALO tem que ser considerado a figura mais 
importante. 

 
2. O bem-estar do CAVALO tem que estar acima da necessidade dos Organizadores, 
Patrocinadores e Oficiais. 

 
3. Todo manejo e tratamento veterinário têm que assegurar a saúde e o bem-estar do 
CAVALO. 

 
4. Os mais altos padrões de nutrição, alimentação, saúde, higiene e segurança têm 
que ser incentivados e mantidos em qualquer situação. 

 
5. Durante o transporte, adequadas provisões têm de ser providenciadas para 
assegurar a ventilação, alimentação (bebida e comida) e manter as condições de 
saúde do organismo do CAVALO. 

 
6. Tem de se dar ênfase na crescente educação de treinamento, nas práticas 
equestres e na promoção de pesquisas científicas da saúde equina. 

 
7. No interesse do CAVALO, a aptidão e competência do cavaleiro tem que ser 
considerada como essencial. 

 
8. Todos os métodos de treinamento e equitação consideram o CAVALO como um “ser vivo” e 

não pode incluir qualquer técnica considerada como abusiva pela FEI. 

 
9. As Confederações Nacionais têm que estabelecer controles adequados para que 
todas as pessoas de sua jurisdição respeitem a segurança do CAVALO. 

 
10. As regras, regulamentações nacionais e internacionais do esporte equestre a 
respeito da saúde e segurança do CAVALO tem que ser aderidas não só nos 
concursos nacionais e internacionais, mas também nos treinamentos. As regras e 
regulamentações das competições têm que ser revisadas constantemente para 
garantir sempre a segurança. 
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 Código de Conduta da FEI para o bem estar do cavalo 
 

 

A Federação Equestre Internacional (FEI) conta com o irrestrito apoio de todos os 
envolvidos com os Esportes Equestres no sentido de aderir ao Código de Conduta da 
FEI, além de reconhecer e aceitar que o bem-estar do cavalo é de fundamental 
importância e não deve nunca estar subordinado a influências comerciais ou 
competitivas. 
1. Em todos os estágios de preparação e treinamento de cavalos de competição, o 
bem estar do cavalo tem, obrigatoriamente, precedência sobre todas as outras 
necessidades. Isto inclui o manejo, métodos de treinamento, ferrageamento, 
equipamentos utilizados e transportes. 

 

2. Cavalos e competidores têm de demonstrar competência, além de estar em boa 
forma física e com saúde antes de ser permitida a participação em competições. Isto 
inclui controles sobre o uso de medicação, procedimentos cirúrgicos que ameacem a o 
bem estar do cavalo ou a sua segurança, gravidez nas éguas e a má utilização das 
ajudas por parte do cavaleiro. 

 
3. Os eventos equestres não podem prejudicar o bem estar dos cavalos. Isto exige 
uma atenção especial para as áreas de competição, pisos das pistas, condições 
climáticas, estabulação, segurança e a boa condição física do cavalo para seguir 
viagem após o término do evento. 

 

4. Nenhum esforço deve ser medido para assegurar que os cavalos recebam atenção 
adequada depois das competições nas quais participam e que sejam tratados com 
respeito e dignidade quando suas carreiras esportivas se encerrarem. Isto inclui 
tratamento veterinário especializado, lesões esportivas, sacrifício por razões 
humanitárias e aposentadoria. 

 
5. A FEI recomenda fortemente que todos os envolvidos com os Esportes Equestres 
atinjam os mais altos graus de educação em suas respectivas áreas de 
especialização. 


